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ma .Mni:cjI de 	cias FOTOCOLO .4 	Qrs e Fundo L&unicipal 4• Aseiet&tzoia 

ro ...(LL f1S.OD 	Seeial e dá, outras providnciae. 
• Data: 	/[,19 

IJIZ DA. SILVA, Prefeito Munioi.. 

'pai. lo Areias, Estado de 49 Prnzlc, no uso de ouse atribuiçies 16~ 

is faz s aber que $ Oaars Municipal aprovou e ele sanciona e preaul 

ga a seguinte Lei: 

Artigo l 	Fica criado o Funde Munici  

pai. de Asaietncia $ooial - PMA, instrumento de captago e aplica..' 

ço de recursos, que tu par objetivo proporcionar recuresse $01..' 

para o fissacianenis 1U $9$9 as area de aeeietnoia asoisi.. 

Artigo 2 	Constituirão receitas de ' 

Fundo Municipal de Asoietnoia Sooial..F$: 

1 	recreos provesiezites da tranefe 

r&icia dos Fundos Nacional e istadaa1 de Jsaistnoia social; 

o 

	

	 II _ dotações orçaaentkiaa do Munia 

, pio e recursos adicionais que a lei estabelecer no 'transcorrer de ca 

da exercício; 	 6.oaç&e, awdlis*, «*tribtziçea, 

C 	subvenções e traneferneiae de entidades nacionais e iMernacion.ais, 
C 	organizaçes governaaentaia e nao-.overnamentaie; 

IV 	receitas de aplieaçes finanoci.. 

ras de recursos do suado, realizadas na fome da lei; 

o 	 V 	as 'parcelas do produto de arrec, 

daço de outras receitas pr6priae oriuMu de !inanoia$entos das ati 

vidades eoon6micas, de prestaço de serviços  e de outras transtern.-

aias que o Fundo iAznioipal de 1ssistnoia Soolal terá direito a meca 

bem por força da lei e de convnioa no setor; 

VI 	produto de convênios Limados * 

eu outras entidades financeiras; 
VII doações em espoies feitas dire4. 
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o. 	tenente ao Pundo; 

o 	 VIII - entras receitas que venhM* a ser 

C 	legalmente instituídas. 

o 	 § iS Á dotação orçamentária prevista 

C para o Jrgo executor da Âd.Snietrsç. Páliom. Municipal, reepone4- 
a 

.i L- 	vel pela assistenois social, será automaticamente traneferzda para a o  
C. conta do Fundo k4unioipal de hseistincia 3eaial, tão logo sejas roal4 

o 	nades as receitas correspondentes. 
O 	 - Os reouraoa que cempaea o Fundo' 

CC sorgo depositados no Banco do Brasil J.A., em canta especial sob a 

gaominaçio ?=do Municipal de /%seizt&tois Social - 

o 	 Artigo P - 0 	aed «indo pelo ' 
O 

	

	Prefeita Municipal seb .ri.ataflo e controle do Conselho Municipal ' 
de Aesist&toia Sociais 

proposta orçaaentria do Fundo 

ci 	Mc1pal de Assist$nCia Social -OXAS - constar da Plano Diretor ' 
O do Município. 
O 	 29 - 'J orçamento do Fundo kunioipsl 
C 

	

	. Assist&ioi* 3*ciaiflUS integrara o orçamento da Prefeitura Muni- 

cipai de Areias. 

c 	 Artigo 4 - Os recursos do 2undo MunioL 

pai de Âssist&aoia Social-MA3, sero aplicados em: 
c 	 1 - financiamento total ou parcial do 

proasas,pn$tn e serviços de Assist&ioia 3*cia]. desenvolvidos ' 

pci. Jrght Âdsinistraçio tbiSoa Municipal reeponavel pala meu 

o 	çZt, da ro]fnea a. /ssistkoia Social 'ou por Jrgioe conveniados; 

C  II - pagamento pela prestação da servi 

ços a entidades ocavaniedas de direito pilbisos e privado para execu-

ço de programas e projetos especificas de setor de assistinoia SOOL 

O 	ai; 	 III - auSeiçio de material permanente' 

c 	e de consumo de outros insumos nec.esksos ao desenvolvimento dos 

C 	procaaas; 
c 
o 
c 

-ç 
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1V - construçio, reforas, aapliaçh oa 

locação de tadveis para prestação de aerviqos te Assist&zoia Social; 

-J - desenvolfl.aenta e aperfeiçoamens 

te dos instruaentos de gesto, p luas Jannto,adainistraçao e controle 

deu açes de aaaistinoia social; 

VI - desenvolvimento de programes te 

oapaoitaçe e aperfeiçoamento de recursos humanos na área de Âssie-' 

tnoia 3ooial; 
VII - pagamento dos benefícios evsntut 

is, conforme o disposto no inciso 1 do artigo 15 da Lei Orgnica da 

Aau3iet&zcia Social. 

Artigo 5R e O repasse de recursos para 

as entidades e organizaç6es de asaist&ioia social, devidamente regia 

tradas no CN4S, será efetivado por Intermédio do i'Lt$, de acordo oca 

critkioa estabelecidos pelo Conselho Iunioipal de Aasiat&icia Soei~ 

ai. 
:ar4raro ttnico - M tratzstergnciae de 

recursos para organizaç3ea governamental* e mio governamentais de 4, 
sistncia Social se processarão mediante conv&nios, contratos, acer. 

dos, ajustes e ou similares, obedecendo a legislaçio vigente nbre a 
o mattria e de conformidade com os programas, projetos e soeiços apro- 

vados pelo Conselho Municipal de Aseistinoia Social, 

Artigo 6 - As contas e os relato'rios' 

do gestor do ïundo Municipal de àeeiat3noia Siocial serao dtÀbastidos' 

t apreciação do Conselho Liuxzioipal de &esiet&ioia Social - CUA3 9  exen 
saimente, de Lona sintética e, anualmente, de forma analítica. 

Artigo fl e P$fl atender às despesas ' 

decorrentes da implsatsço da presente Lei fica o Poder Executivo au 
torizado a abrir, no presente exercício, 0z4&ito Adicional lspeoial' 

àtá o valor de ii$ 10.000 9 00 (dez mil reais), obedecidas as prometi-' 

çea contidas nos inoisos 1 a 1V9  do parágrafo 1 9  do Artigo 13 da ' 

sei $ederal 4 320/64. 
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Artigo 5 - seta 1.1 entra" es viger ' 

na data de sua pubfloaço, revogadas as diapoaiges eja contrriø. 

Areias, 29 de dezembro de 1995. 

nzaos LLII4 DA SILVA 

PRPEITO MUNICIPAL 

i'ublicsds por $ital afixado na Secretaria desta Prefeitura, data au 

pra. 

MARIA MÂDALZNÁ (bE £vns SOUZA 

SEcRETÁRIA - TESOUREIRA 


